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LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 
 

 

Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 

com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência). 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO DIREITO À SAÚDE 

 

Art. 18. É assegurada atenção integral à saúde da pessoa com deficiência em todos 

os níveis de complexidade, por intermédio do SUS, garantido acesso universal e igualitário.  

§ 1º É assegurada a participação da pessoa com deficiência na elaboração das 

políticas de saúde a ela destinadas.  

§ 2º É assegurado atendimento segundo normas éticas e técnicas, que 

regulamentarão a atuação dos profissionais de saúde e contemplarão aspectos relacionados 

aos direitos e às especificidades da pessoa com deficiência, incluindo temas como sua 

dignidade e autonomia.  

§ 3º Aos profissionais que prestam assistência à pessoa com deficiência, 

especialmente em serviços de habilitação e de reabilitação, deve ser garantida capacitação 

inicial e continuada.  

§ 4º As ações e os serviços de saúde pública destinados à pessoa com deficiência 

devem assegurar:  

I - diagnóstico e intervenção precoces, realizados por equipe multidisciplinar;  

II - serviços de habilitação e de reabilitação sempre que necessários, para qualquer 

tipo de deficiência, inclusive para a manutenção da melhor condição de saúde e qualidade de 

vida;  

III - atendimento domiciliar multidisciplinar, tratamento ambulatorial e 

internação;  

IV - campanhas de vacinação;  

V - atendimento psicológico, inclusive para seus familiares e atendentes pessoais;  

VI - respeito à especificidade, à identidade de gênero e à orientação sexual da 

pessoa com deficiência;  

VII - atenção sexual e reprodutiva, incluindo o direito à fertilização assistida;  
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VIII - informação adequada e acessível à pessoa com deficiência e a seus 

familiares sobre sua condição de saúde;  

IX - serviços projetados para prevenir a ocorrência e o desenvolvimento de 

deficiências e agravos adicionais;  

X - promoção de estratégias de capacitação permanente das equipes que atuam no 

SUS, em todos os níveis de atenção, no atendimento à pessoa com deficiência, bem como 

orientação a seus atendentes pessoais;  

XI - oferta de órteses, próteses, meios auxiliares de locomoção, medicamentos, 

insumos e fórmulas nutricionais, conforme as normas vigentes do Ministério da Saúde.  

§ 5º As diretrizes deste artigo aplicam-se também às instituições privadas que 

participem de forma complementar do SUS ou que recebam recursos públicos para sua 

manutenção.  

 

Art. 19. Compete ao SUS desenvolver ações destinadas à prevenção de 

deficiências por causas evitáveis, inclusive por meio de:  

I - acompanhamento da gravidez, do parto e do puerpério, com garantia de parto 

humanizado e seguro;  

II - promoção de práticas alimentares adequadas e saudáveis, vigilância alimentar 

e nutricional, prevenção e cuidado integral dos agravos relacionados à alimentação e nutrição 

da mulher e da criança;  

III - aprimoramento e expansão dos programas de imunização e de triagem 

neonatal;  

IV - identificação e controle da gestante de alto risco.  

 

Art. 20. As operadoras de planos e seguros privados de saúde são obrigadas a 

garantir à pessoa com deficiência, no mínimo, todos os serviços e produtos ofertados aos 

demais clientes.  

 

Art. 21. Quando esgotados os meios de atenção à saúde da pessoa com deficiência 

no local de residência, será prestado atendimento fora de domicílio, para fins de diagnóstico e 

de tratamento, garantidos o transporte e a acomodação da pessoa com deficiência e de seu 

acompanhante.  

 

Art. 22. À pessoa com deficiência internada ou em observação é assegurado o 

direito a acompanhante ou a atendente pessoal, devendo o órgão ou a instituição de saúde 

proporcionar condições adequadas para sua permanência em tempo integral.  

§ 1º Na impossibilidade de permanência do acompanhante ou do atendente 

pessoal junto à pessoa com deficiência, cabe ao profissional de saúde responsável pelo 

tratamento justificá-la por escrito.  

§ 2º Na ocorrência da impossibilidade prevista no § 1º deste artigo, o órgão ou a 

instituição de saúde deve adotar as providências cabíveis para suprir a ausência do 

acompanhante ou do atendente pessoal.  

 

Art. 23. São vedadas todas as formas de discriminação contra a pessoa com 

deficiência, inclusive por meio de cobrança de valores diferenciados por planos e seguros 

privados de saúde, em razão de sua condição.  
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Art. 24. É assegurado à pessoa com deficiência o acesso aos serviços de saúde, 

tanto públicos como privados, e às informações prestadas e recebidas, por meio de recursos de 

tecnologia assistiva e de todas as formas de comunicação previstas no inciso V do art. 3º desta 

Lei.  

 

Art. 25. Os espaços dos serviços de saúde, tanto públicos quanto privados, devem 

assegurar o acesso da pessoa com deficiência, em conformidade com a legislação em vigor, 

mediante a remoção de barreiras, por meio de projetos arquitetônico, de ambientação de 

interior e de comunicação que atendam às especificidades das pessoas com deficiência física, 

sensorial, intelectual e mental.  

 

Art. 26. Os casos de suspeita ou de confirmação de violência praticada contra a 

pessoa com deficiência serão objeto de notificação compulsória pelos serviços de saúde 

públicos e privados à autoridade policial e ao Ministério Público, além dos Conselhos dos 

Direitos da Pessoa com Deficiência.  

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, considera-se violência contra a pessoa 

com deficiência qualquer ação ou omissão, praticada em local público ou privado, que lhe 

cause morte ou dano ou sofrimento físico ou psicológico.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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PORTARIA Nº 569, DE 1º DE JUNHO DE 2000 
 

Ministro de Estado da Saúde, no uso de suas atribuições legais, 

 

Considerando que o acesso das gestantes e recém-nascidos a atendimento digno e 

de qualidade no decorrer da gestação, parto, puerpério e período neonatal são direitos 

inalienáveis da cidadania; 

 

Considerando a necessidade de ampliar os esforços no sentido de reduzir as altas 

taxas de morbi-mortalidade materna, perinatal e neonatal registradas no país; 

 

Considerando a necessidade de adotar medidas destinadas a assegurar a melhoria 

do acesso, da cobertura e da qualidade do acompanhamento pré-natal, da assistência ao parto 

e puerpério e da assistência neonatal; 

 

Considerando a necessidade de complementar as medidas já adotadas pelo 

Ministério da Saúde no sentido de aprimorar a assistência à saúde da gestante, como a 

implantação das redes de assistência à gestação de alto risco, o incremento do custeio e a 

realização de investimentos nas unidades hospitalares integrantes destas redes; 

 

Considerando a necessidade de prosseguir na política de estimular o 

aprimoramento do sistema de assistência à saúde da gestante, integrando e regulando o 

atendimento à gestação e ao parto nos níveis ambulatorial básico e especializado, o 

acompanhamento pré-natal, o atendimento pré e inter-hospitalar, o atendimento hospitalar e 

ainda o controle de leitos obstétricos, como forma de garantir a integralidade assistencial; 

 

Considerando a necessidade de adotar medidas que possibilitem o avanço da 

organização e regulação do sistema de assistência à gestação e ao parto, estabelecendo ações 

que integrem todos os níveis desta assistência, definindo mecanismos de regulação e criando 

os fluxos de referência e contra-referência que garantam o adequado atendimento à gestante, 

ao parto e ao recém-nascido; 

 

Considerando a necessidade de estimular o processo de regulação da assistência 

obstétrica e neonatal baseado na implantação de Centrais de Regulação Obstétrica e Neonatal 

nos níveis estadual, regional e municipal, como um instrumento ordenador e orientador da 

atenção à saúde da gestante e do recém-nascido, com o princípio fundamental de incrementar 

o desenvolvimento da capacidade do poder público de gerir o sistema e de responder, de 

forma rápida, qualificada e integrada, às demandas de saúde oriundas deste grupo 

populacional específico, em seus diferentes níveis e etapas do processo assistencial, resolve: 

 

Art. 1º Instituir o Programa de Humanização no Pré-natal e Nascimento, no 

âmbito do Sistema Único de Saúde. 

Parágrafo único. O Programa objeto deste Artigo será executado de forma 

articulada pelo Ministério da Saúde e pelas Secretarias de Saúde dos estados, municípios e do 

Distrito Federal e tem por objetivo o desenvolvimento de ações de promoção, prevenção e 

assistência à saúde de gestantes e recém-nascidos, promovendo a ampliação do acesso a estas 
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ações, o incremento da qualidade e da capacidade instalada da assistência obstétrica e 

neonatal bem como sua organização e regulação no âmbito do Sistema Único de Saúde. 

 

Art. 2º Estabelecer os seguintes princípios e diretrizes para a estruturação do 

Programa de Humanização no Pré-natal e Nascimento: 

a - toda gestante tem direito ao acesso a atendimento digno e de qualidade no 

decorrer da gestação, parto e puerpério; 

b - toda gestante tem direito ao acompanhamento pré-natal adequado de acordo 

com os princípios gerais e condições estabelecidas no Anexo I desta Portaria; 

c - toda gestante tem direito de saber e ter assegurado o acesso à maternidade em 

que será atendida no momento do parto; 

d - toda gestante tem direito à assistência ao parto e ao puerpério e que esta seja 

realizada de forma humanizada e segura, de acordo com os princípios gerais e condições 

estabelecidas no Anexo II desta Portaria; 

e - todo recém-nascido tem direito à assistência neonatal de forma humanizada e 

segura; 

f - as autoridades sanitárias dos âmbitos federal, estadual e municipal são 

responsáveis pela garantia dos direitos enunciados nas alíneas acima. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 


